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SUMÁRIO
I - A previsão normativa do contrato swap consta do art.2.º, nº1, al.e), do Código dos Valores Mobiliários,
código aprovado pelo DL nº489/99, de 13.11, cuja última alteração consta da Lei nº1/2025, de 06-01 (52ª
versão).
II - Pelo contrato de swap as partes acordam trocar entre si fluxos de caixa associados a activos
financeiros em data futura: «as partes obrigam-se ao pagamento recíproco e futuro de duas quantias,
expresso na mesma moeda ou em moedas diferentes, numa ou várias datas predeterminadas, calculadas
por referência a fluxos financeiros associados a um determinado activo financeiro subjacente,
geralmente uma determinada taxa de câmbio ou juro.»
III - Nos swap de juros os contraentes acordam em, durante um determinado período, proceder a
pagamentos recíprocos de juros, determinados com base em diferentes índices, ou de taxa variável/taxa
fixa, tendo por referência um dado valor de capital subjacente.
IV - Os swaps são contratos complexos, atípicos, consensuais, aleatórios e diferenciais, consubstanciando
um “antídoto face a flutuações monetárias e às taxas de juro».
V - A álea própria do contrato é, pois, em cada caso, a variação das taxas de juros, dos câmbios, dos
preços de certas matérias-primas, etc.
VI - A natureza aleatória dos contratos swap não os arreda, em absoluto, da aplicação do instituto
previsto no art. 437.º do CC. Todavia, essa natureza, deve reflectir-se de um modo superlativo na
apreciação dos requisitos legais do instituto – resolução ou modificação do contrato por alteração das
circunstâncias.
VII - O intermediário financeiro deve informar espontânea e detalhadamente o cliente sobre todas as
características do swap, com vista a proporcionar uma decisão de investimento informada e esclarecida.
VIII - O rigor, completude das informações, dependem do grau de conhecimento e experiência dos
clientes que pretendam subscrever os instrumentos financeiros, devendo ser tanto maiores quanto
menor for o grau de conhecimento do cliente.
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Fonte: http://www.dgsi.pt
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